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DELIBERAÇÃO CONSEP Nº 187/2011 

 

 

Aprova o Currículo Pleno para o Curso 

Superior de Tecnologia em 

Construção de Edifícios no 

Departamento de Engenharia Civil. 

 

 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA, na conformidade do processo nº 

PRG-046/2011, aprovou e eu promulgo a seguinte Deliberação. 

 

Art. 1º  Fica aprovado o currículo pleno do Curso Superior de Tecnologia em 

Construção de Edifícios, período noturno, vinculado ao Departamento de Engenharia Civil, 

para os alunos que iniciarem o curso a partir do ano letivo de 2012. 

 

Art. 2º  A estrutura curricular do Curso Superior de Tecnologia em Construção 

de Edifícios, obedecerá aos regimes de seriação semestral, com as cargas horárias abaixo: 

 
DISCIPLINAS C/H 

1º Semestre – Módulo I  

Desenho 080 

Fundamentos da Matemática 160 

Técnicas Computacionais 080 

Física I 080 

Prática Desportiva I (opcional) (034) 

Total 400 

 

2º Semestre – Módulo II  

Física II 080 

Cálculo Diferencial e Integral I 080 

Topografia 080 

Ciências do Ambiente 040 

Segurança e Saúde no Trabalho 040 
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Materiais de Construção I 080 

Prática Desportiva 034 

Total 400 

 

3º Semestre – Módulo III  

Cálculo Diferencial e Integral II 080 

Materiais de Construção II 080 

Resistências dos Materiais I 080 

Administração e Gerenciamento de Obras 080 

Hidráulica 080 

Total 400 

 

4º Semestre – Módulo IV  

Resistências dos Materiais II 080 

Projetos de Arquitetura e Construção Civil 080 

Eletricidade 040 

Português Instrumental I 040 

Instalações Prediais 080 

Mecânica dos Solos 080 

Total 400 

  

5º Semestre – Módulo V  

Português Instrumental II 040 

Fundações 080 

Teoria das Estruturas I 080 

Conforto Ambiental 040 

Sistemas Estruturais I 080 

Técnicas de Construção Civil I 080 

Total 400 

  

6º Semestre – Módulo VI  

Teoria das Estruturas II 080 

Sistemas Estruturais II 080 
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Técnicas de Construção Civil II 080 

Legislação e Ética Profissional 040 

Direito Trabalhista 040 

Patologias da Construção Civil 080 

Total 400 

Total Parcial 2400 

Estágio Supervisionado 160 

CARGA HORÁRIA TOTAL DO CURSO 2560 

 

Art. 3º  A Prática Desportiva, integrante do Currículo, constitui pratica optativa e 

não terá sua carga horária computada na carga horária total do curso. 

 

Art. 4º  A integralização curricular do curso superior de Tecnologia em 

Construção de Edifícios deverá ser feita no prazo mínimo de 06 (seis) semestres ou 03 (três) 

anos e no máximo 12 (doze) semestres ou 06 (seis) anos letivos e terá a duração de 2560 

(duas mil quinhentos e sessenta)  horas. 

 

Art. 5º  A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SALA DOS CONSELHOS CENTRAIS da Universidade de Taubaté, em sessão 

plenária ordinária de 17 de novembro de 2011. 

 

 

  JOSÉ RUI CAMARGO 

             REITOR 

  

Publicada na SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS CENTRAIS da 

Universidade de Taubaté, aos 22 de novembro de 2011. 

 

 

Rosana Maria de Moura Pereira 

SECRETÁRIA 

 

 


